
CHAMADAPÚBLICA 2/2024

PROCESSO SELETIVODEBOLSISTAS E CADASTRORESERVA SIMPLIFICADO

A Sala de Situação de Saúde da Universidade de Brasília, do Departamento de Saúde

Coletiva da Faculdade de Saúde da Universidade de Brasília (DSC/FS/UnB) torna

pública a presente chamada para seleção de bolsistas e extensionistas para vagas

imediatas e para compor o banco de talentos.

1. OBJETIVO

O objetivo é selecionar 2 (dois) estudantes de graduação ou pós-graduação para

atuarem como bolsistas na área de comunicação nos projetos de pesquisa da Sala de

Situação da Faculdade de Ciências da Saúde.

Assim como, compor nosso banco de talentos para futuras seleções de profissionais de

comunicação de diferentes níveis, que devem ter habilidades de adaptação e

capacidade de gerenciar projetos e equipes.

É desejável que saibam otimizar estratégias e gerar resultados, pois a sala oferece

oportunidades de crescimento e aprendizado.

2. DASVAGAS

Área Qtd. de vagas Modalidade

Comunicação em Saúde 2 (IMEDIATAS) Bolsistas

Comunicação em Saúde 4 (IMEDIATAS) Voluntários

Comunicação em Saúde

14

(CADASTRO

RESERVA)

Voluntários /

Bolsistas

2.1 A descrição da vaga e perfil correspondentes estão disponíveis no Anexo 1 desta

chamada.
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3. LOCALDASATIVIDADES

3.1 Os bolsistas selecionados desempenharam suas atividades inerentes aos projetos

na Sala de Situação de Saúde da Faculdade de Ciências da Saúde da Universidade de

Brasília, localizada no Campus Darcy Ribeiro.

4. PERÍODODE EXECUÇÃODASATIVIDADESDE PESQUISA

4.1 As atividades serão desenvolvidas em 06 meses, com início previsto para 06 de

janeiro de 2025.

4.2 O projeto para qual o candidato for selecionado terá a possibilidade de

prorrogação da bolsa em caso de necessidade e/ou interesse do PROJETO, ficando a

prorrogação limitada à sua vigência.

5. DOS REQUISITOSOBRIGATÓRIOS

5.1 Os requisitos gerais para candidatos são:

a) ser aluno regular da área de comunicação da graduação da Universidade de Brasília

(UnB) ou outras instituições, correspondentes a vaga de nível de

graduação/mestrado/doutorado;

b) ser aluno regular da área de comunicação de um dos programas de pós-graduação da

Universidade de Brasília (UnB) ou outras instituições como: Instituto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas; Universidade Federal de Goiás;

Universidade Federal do Amazonas; Centro Universitário de Brasília; Instituto Federal

do Amazonas; ou Faculdade Estácio Amazonas, correspondentes a vaga de nível de

mestrado/doutorado;

c) ter disponibilidade de 30 horas semanais para cumprir as atividades previstas, sendo

20 horas de carga horária presencial obrigatória e 10 horas realizadas de maneira

remota para bolsistas;

d) ter disponibilidade de 15 horas semanais para cumprir as atividades previstas, sendo

10 horas de carga horária presencial obrigatória e 5 horas realizadas de maneira

remota para voluntários;

e) não possuir vínculo empregatício.
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6. DOAUXÍLIO FINANCEIROAOPESQUISADOR

6.1 O valor unitário mensal da bolsa é variável de R$1.200,00 (mil e duzentos) a

R$2.200,00 (dois mil e duzentos reais) a depender das funções e dos projetos e da

titulação de cada bolsista e será depositado em conta corrente bancária de titularidade

do BOLSISTA

7. DA INSCRIÇÃO

7.1 A inscrição será realizada no período compreendido entre 04 de dezembro de

2024 a 12 dezembro 2024, encerrando às 18h00 do último dia.

As inscrições realizadas após esse período irão compor nosso banco de talentos, mas

serão desconsideradas para as vagas imediatas.

7.2 A inscrição deve ser realizada por meio do seguinte formulário:

https://forms.gle/WkjvgTwvLZMQgfQ28

7.3 No ato da inscrição todos os anexos enviados durante o ato da inscrição deverão

estar no formato “pdf”, o candidato deve enviar os documentos citados no Anexo 2;

7.4 As inscrições serão realizadas única e exclusivamente pela internet, via formulário

Somente as inscrições que preencherem todo o formulário e todos os requisitos

constantes deste Processo Seletivo serão homologadas e submetidas a julgamento;

7.5 O candidato deve nomear os seus documentos antes de fazer upload para o

formulário;

7.5 A Coordenação da Sala não se responsabilizará por solicitação de inscrição não

recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, de falhas de comunicação,

de congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores que

impossibilitem a transferência de dados e documentos;

7.6 A falsidade nas declarações prestadas ou qualquer irregularidade nos documentos

apresentados, inclusive no Currículo Lattes, acarretarão, a qualquer tempo, a anulação

da inscrição, da seleção e da revogação da contratação;

7.8 Somente as inscrições que preencherem todos os requisitos constantes deste

Edital serão homologadas e submetidas a julgamento;

7.9 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de

que preenche todos os requisitos obrigatórios;
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7.10 Uma vez finalizado o período de inscrição, não será permitida sua alteração.

7.11 Não serão aceitos outros documentos ou modelos de declarações que não sejam

aqueles especificados no Edital, sendo de total responsabilidade do candidato revisar e

confirmar a documentação enviada durante o período de inscrição;

7.12 No ato da inscrição, o candidato deverá anexar todos os documentos

comprobatórios dos requisitos obrigatórios e desejáveis em seus respectivos itens no

local indicado pelo formulário. O candidato que anexar a documentação em outro

campo que não seja aquele destinado para a avaliação do requisito em questão, não

terá sua documentação avaliada.

8. DOPROCESSO SELETIVO

8.1 A seleção dos bolsistas o ocorrerá em 02 (duas) etapas:

8.1.2 ETAPA 1 – ANÁLISE CURRICULAR, onde serão avaliados os documentos de

inscrição e pontuação com base no currículo.

8.1.3 ETAPA 2 - ENTREVISTA, onde serão verificados e validados os requisitos

desejáveis e adequação do candidato ao perfil da vaga.

8.1.4 O candidato habilitado na ETAPA 1 será avaliado na ETAPA 2.

9. DA ETAPA 1 –ANÁLISE CURRICULAR (Avaliação e Pontuação)

9.1 A ETAPA 1 será classificatória, com nota máxima para aprovação de 10,00 (dez)

pontos. Será analisada a documentação apresentada pelo candidato no ato da

inscrição.

9.2 Todos os itens utilizados na pontuação da ANÁLISE CURRICULAR demandam

comprovação anexada no ato de inscrição.

9.3 Nesta Etapa o candidato será avaliado e classificado quanto ao seu currículo,

conforme critérios de avaliação e pontuação definidos no quadro abaixo:
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CRITÉRIOSDEAVALIAÇÃOPARAAVAGA Pontuação

Requisitos Desejáveis

Possuir domínio do uso de ferramentas de edição gráfica como
adobe lustrator e adobe Indesign, comprovado por meio de
certificados de cursos complementares ou a apresentação de
portfólio com peças produzidas;

0 a 20

Possuir compressão do processo de publicação em canais de
comunicação como Instagram e Youtube, incluindo o domínio
dos recursos disponíveis e suas configurações, comprovado
pormeio de apresentação de publicações realizadas nos canais
mencionados;

0 a 20

Possuir domínio do uso dos recursos disponíveis no site Canva,
comprovado pormeio de um pequeno portfólio com duas ou
três peças produzidas no Canva;

0 a 15

Experiência em elaboração de plano de comunicação e
mapeamento de stakeholders;

0 a 10

Possuir domínio da língua portuguesa na forma escrita,
comprovado pormeio de um breve texto expositivo noticiando
sobre um acontecimento de evento hipotético no contexto da
UnB;

0 a 20

Possuir criatividade na elaboração de peças gráficas como
cartazes, logos entre outros, comprovado pormeio de uma
breve apresentação ilustrativa.

0 a 15

TOTAL 100
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10. DA ETAPA 2 - ENTREVISTA

10.1. Serão convocados para entrevistas os candidatos classificados na ETAPA 1.

10.2 A ETAPA 2 terá caráter classificatório, observando-se os critérios abaixo.

Critério Pontuação

Possui domínio técnico e compreensão do uso das
ferramentas de design gráfico, assim como experiências em
mapeamento de stakeholders e produção de plano de
comunicação.

3

Possui capacidade de se comunicar e apresentar suas
competências, assim como demonstrar bom
relacionamento interpessoal e trabalho em equipe

2,5

Possui desenvoltura para expor e argumentar sobre
assuntos específicos da área.

2,5

Possui boa forma de expressão (uso da norma culta da
Língua Portuguesa) ;

1,0

Disponibilidade 1,0

TOTAL 10

11 RESULTADODA SELEÇÃO

11.1 ETAPA 1 – O resultado da ETAPA 1 e a convocação para entrevistas serão

divulgados na página eletrônica https://sds.unb.br e nas redes sociais da Sala de

Situação de Saúde, conforme cronograma, sendo de total responsabilidade do

candidato buscar as informações sobre a seleção.

11.2 ETAPA 2 – O resultado da ETAPA 2 e a convocação para assinatura do Termo de

Compromisso serão divulgados na página eletrônica https://sds.unb.br, conforme

cronograma desta chamada, sendo de total responsabilidade do candidato buscar as

informações sobre a seleção.

https://sds.unb.br/noticias/
https://sds.unb.br/noticias/
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12. CRONOGRAMA

Lançamento da Chamada Pública 04/12/2024

Período de inscrição 04/12/2024 a 12/12/2024

Convocação das entrevistas 13/12/2024

Realização das entrevistas 16/12/2024 a 19/12/2024

Divulgação do resultado 20/12/2024

Data prevista de início das atividades de
bolsista do projeto

06/01/2025

13. DASDISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 Candidatos que não atenderem aos requisitos constantes nesta Chamada Pública

entrarão em nosso banco de talentos para eventuais oportunidades;

13.2 Os candidatos aprovados que não comparecerem à convocação para o início das

atividades, será desclassificado e será chamado o próximo da lista de aprovados;

13.3 Estudantes convocados, mas que apresentarem desempenho insatisfatório e/ou

que não cumprirem com os itens previstos no Termo de Compromisso serão

dispensados;

13.4 Em caso de dúvidas e/ou informações complementares, o candidato poderá entrar

em contato por meio do endereço eletrônico:, nomeando o assunto do email como:

DÚVIDA EDITALMESTRADO/DOUTORADOSEUNOME.
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ANEXO1

Vaga: Líder de Comunicação Institucional

Graduação/Mestrado ouDoutorado em andamento na área/programas de
Comunicação

Quantidade de vagas: 2

Como bolsista, você irá:

Área de Comunicação EPI-RIDE:

● Liderar e acompanhar bolsistas de graduação na realização de entregas do projeto;
● Revisar tecnicamente produções do projeto;
● Elaborar guias emateriais instrutivos em temáticas Comunicação de Risco de

Engajamento Comunitário
● Realizar um repositório de comunicação para instituições
● Participação nas reuniões semanais dos projetos;
● Relatório Final com todas atividades produzidas;

Área de Comunicação FORÇANACIONAL:

● Apoiar a divulgação das atividades do projeto, como também integrar e alinhar as
publicações em conjunto com o laboratório;

● Publicar avanços, informes, notícias, eventos, no site do projeto;
● Criar e distribuir boletins periódicos paramanter stakeholders informados sobre as

ações da FN-SUS;
● Criar, estabelecer e construir o Livro e/ou vídeo do projeto editados e diagramados;
● Criação de artes gerais emídias sociais para publicação nas plataformas;
● Participação nas reuniões semanais dos projetos;
● Relatório Final com todas atividades produzidas;

É preciso que você tenha:

● Experiência ou habilidade com comunicação e saúde.
● Disponibilidade de 20h para atividades presenciais;
● Conhecimentos técnicos e práticos na área.

Gostaríamos que você tivesse:

● Capacidade para trabalho em equipe;
● Responsabilidade e compromisso;
● Assiduidade;
● Boa comunicação.
● Vontade de aprender
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ANEXO2

1. Organize os documentos abaixo em um arquivo único e salve em PDF:

a) Declaração de aluno regular;

b) Histórico Escolar;

c) Currículo Lattes ou declarações e certificados de experiências comprovadas via

portfólio ou outros comprovantes em algum ou em mais de um dos conjuntos de

habilidades listados no item 9.

d) Referência de estágios ou projetos anteriores na área de comunicação (Contato do

orientador, coordenador de projeto antigo ).

Observações: Os documentos deverão ser enviados em apenas um PDF, e deverá ser

nomeado da seguinte forma: 2024_COM_BT_SEU_NOME. Será observada a

organização da documentação.


